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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO

Senhor Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal que a Secretária Municipal de Administração reveja o horário de trabalho dos funcionários municipais chamados de OPERÁRIOS DE CAMPO.
É visível que existe a improdutividade funcional da pessoa quando o ambiente não for humano. Tem cargos e funções que produzem melhor quando o SOL não for tão escaldante. Para tanto os vereadores signatários pedem que seja alterado o horário destes operários de rua para início às 06 horas da manhã. Isso já se efetivou e a produção foi melhor, até porque, especialmente para os varredores, não temos estacionamento nas ruas da cidade.

Três Passos, 28 de setembro de 2017.


Ido Rhoden		Flávio Habitzreiter

Edivan Baron		Maria Helena Krummanauer
Vereadores da Bancada do PTB

Marli Franke
Vereador da Bancada do PT

Vinicius de Araújo
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